
 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
ED. PREFEITO JOÃO ANTUNES PEREIRA FILHO. 

CNPJ Nº 63,366,751/0001-46 
Site: www.itapiuna.ce.leg.br – www.facebook.com/camaramunicipaldeitapiuna           

___________________________________________________________________________________________________________ 

 

PLENÁRIO: VEREADOR ANTÔNIO FÉLIX DE SOUSA 
 Rua São Francisco, 50 Altos – Fone- (088) 3431 1255  

CEP 62.740-000 - Itapiúna - Ceará. 
 

 

 
Oficio nº circular nº 01/2021      
Itapiúna, 15 de abril de 2021. 
 
Para: Senhores Vereadores 
Assunto: Convocação faz 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapiúna, no uso de suas atribuições legais, considerando o pedido de VISTO 
ao Projeto de Lei em tela, feito pelo vereador Abelardo Sousa Barros e considerando o acordo verbalmente realizado 
na 12 Sessão Ordinária Virtual do dia 15 de abril de 2021 e conforme artigos 31 da Lei Orgânica e artigo 13, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo convoca os senhores vereadores abaixo discriminados:  
 

1. Abelardo Sousa Barros_________________________________________________________ 
2. Antônio Carlos Marreira da Silva__________________________________________________ 
3. Antônio Erasmo Barbosa de Castro________________________________________________ 
4. Antônio Washington Gomes dos Santos____________________________________________ 
5. Arnaldo Viana Alves ___________________________________________________________ 
6. Francisco Flávio Lima de Oliveira_________________________________________________ 
7. Francisco Helano Germano Matos________________________________________________ 
8. José Airton Gomes de Oliveira___________________________________________________ 
9. José Joel Holanda Teixeira______________________________________________________ 
10. Paulo Roberto Soares:__________________________________________________________ 

 
Para uma Sessão Extraordinária Virtual via Google Meet, a realizar-se no dia 16 de abril do corrente ano, as 17:h 
(dezessete horas), para apreciar e decidir sobre a seguinte matéria:  
 

1. MENSAGEM PROJETO DE LEI Nº 05/2021 – DE 12 DE ABRIL DE 2021 – Cria o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do Município de Itapiúna e dá outras providências 
– de autoria do Poder Executivo. 

 
Sem mais para o momento. 
 
Atenciosamente,  
 
 

 
Francisco Rodrigues de Matos 
Presidente 
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